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PROCURADORIA JURÍDICA 

L1ll N2 2663, DE 11 DE FhVmEIRO DE 1993. 

"Declara de Utilidade Publica entidade que 

nenciona." 

Professor J<W) BASim SCJ\RPS, Prefeito Municipal de Cru 

zeiro, EStado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOU E 

ELE SAOCIONA A SEX;UINl1E LEI: 

Artigo 19 - Fica declarado de Utilidade PÓblica o CENmO 

ESP1RrrA GJIA m:MAEL, oan sede à Rua Jesuíno Nl.Jnes, 257, Bairro do Itagaçaba, 

nesta cidade. 

Artigo ~ - Esta Iei entrará em vigor na data de sua ~bli 

cação. 

Prefeito Mmi.cip:tl 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cru 

zeiro, em 11 de fevereiro de 1993. 


